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Porto Alegre, 7 de junho de 2021. 
 
 
 

Orientação Técnica IGAM no 13.961/2021. 
 
 
 

I.  A Poder Legislativo Municipal de Carazinho, solicita orientação sobre a 
emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 030/21, que “Dispõe sobre o ressarcimento 
do Diretor(a) Executivo(a) do Capsem das despesas realizadas por ocasião da 
utilização de seu veículo particular a serviço do Capsem.”. 
 
 
 

II.  As alterações pretendidas pela emenda, de incluir regramentos no que 
se refere a prestação de contas, vão ao encontro das sugestões propostas pelo IGAM 
na orientação técnica de número 12.345/2021, portanto, contribuem com o 
aprimoramento da norma e não possuem óbices para sua aprovação, salvo quanto ao 
art. 6º, pois é desnecessário a lei referir que as despesas correrão à conta de 
dotações próprias, pois as dotações são requisitos anteriores e legitimam a própria 
lei. 
 
 
 

III.   Dessa forma, opina-se pela viabilidade técnica da emenda modificativa 
ao Projeto de Lei nº 30/2021. 
 
 

O IGAM permanece à disposição. 

    
Murilo Machado Flores 
Engenheiro de Produção 
Consultor do IGAM 

Paulo César Flores 
Contador, CRCRS 47.221 
Sócio Diretor do IGAM 
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